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PORTARIA Nº 2156/2017 - ADEPARÁ
Dispõe sobre o Sistema Correcional na Agência Agropecuária 
do Estado Pará, a ser executado pela Corregedoria Disciplinar 
da Agência Agropecuária, com esfera de atuação em todas 
as Representações Técnicas, Operacionais e Unidades 
Administrativas da ADEPARÁ.
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 22, da Lei 6.482 de 17 de setembro de 
2002:
CONSIDERANDO a importância do exercício do poder disciplinar, 
como garantia da ordem administrativa;
CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na 
sindicância e no processo disciplinar os instrumentos legítimos 
para apuração de irregularidades no serviço público;
CONSIDERANDO que a atividade processante impõe 
conhecimento especializado para o atendimento das formalidades 
essenciais;
RESOLVE:
Art.1º. Instituir a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar no âmbito da Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará com a fi nalidade de apurar 
irregularidades no serviço público, conduzindo, para tanto, 
sindicâncias e processos disciplinares em face de seus servidores.
Art. 2º. A comissão de que trata o art. 1º será composta por 03 
(três) servidores estáveis, ocupantes de cargo efetivo do Quadro 
de Pessoal desta Autarquia.
1º. Os servidores que integrarão a Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar serão designados, por 
Portaria do Diretor-Geral.
2º. Excepcionalmente, ante o aumento da demanda de 
processos, o Diretor-Geral poderá designar por meio de Portaria, 
a quantidade de servidores necessárias para a formação de 
Comissões para Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância.
3º. Não poderá integrar a Comissão Permanente de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar o servidor que:
I - estiver respondendo à sindicância ou a processo disciplinar.
II - tendo sofrido penalidade, não tenha ainda obtido 
cancelamento do consequente registro, nos termos do RJU do 
Estado do Pará, Lei nº 5.810/94.
Art. 3º. A ADEPARÁ fornecerá ações de capacitação específi cas 
aos servidores designados para compor a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar.
Art. 4º. Os integrantes da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar serão lotados na Corregedoria e 
dedicarão tempo integral aos trabalhos.
Art. 5º. Não haverá retribuição pecuniária pelos trabalhos 
desenvolvidos na Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar.
Art. 6º. A presente Portaria não se aplica aos procedimentos 
relativos às sindicâncias e processos disciplinares em curso na 
data de sua publicação.
Art. 7º. Os casos omissos serão apreciados pelo Diretor-Geral 
desta Autarquia.
Art. 8º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-Pa, 06 de junho de 2017.
LUIZ PINTO DE OLIVEIRA
Diretor-Geral da ADEPARÁ
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PORTARIA Nº 2129/2017 - ADEPARÁ, 05 DE JUNHO DE 
2017
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
PARA – ADEPARÁ, por meio de seu Diretor Administrativo e 
Financeiro, em conjunto com a Gerente de Recursos Humanos, 
pelas atribuições regimentalmente conferidas pelo artigo 15, 
inciso I, VII e artigo 18, inciso I e XIX de Decreto Estadual nº 
393 de 11 de setembro de 2003.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 77, IX e Art. 98, 99 e 
100 da lei nº 5.810/94.
R E S O L V E:
CONCEDER o(a) servidor (a) LUIZ CARLOS SOARES MOURA, 
matrícula n° 5846960/2, ocupante do cargo de Fiscal  Estadual 
Agropecuário, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio, referente ao 
triênio  2013/2016, no período de 02/05/2017 a 30/06/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SALVIO CARLOS FREIRE DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro
MARISTELA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS
Gerência de Área de Gestão de Pessoa

Protocolo: 187777

PORTARIA Nº2126/2017 - ADEPARÁ, 05 DE JUNHO DE 
2017
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
PARA – ADEPARÁ, por meio de seu Diretor Administrativo e 
Financeiro, em conjunto com a Gerente de Recursos Humanos, 
pelas atribuições regimentalmente conferidas pelo artigo 15, 
inciso I, VII e artigo 18, inciso I e XIX de Decreto Estadual nº 
393 de 11 de setembro de 2003.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 77, IX e Art. 98, 99 e 
100 da lei nº 5.810/94.
R E S O L V E:
 CONCEDER o (a) servidor (a)  CLEO LEAL CARVALHO, 
matrícula n° 54189772/1, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Campo, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao triênio  
2011/2014, no período de 05/06/2017 a 04/07/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SALVIO CARLOS FREIRE DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro
MARISTELA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS
Gerente de Recursos Humanos

Protocolo: 187781
PORTARIA Nº 2127/2017 - ADEPARÁ, 05 DE JUNHO DE 
2017
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
PARA – ADEPARÁ, por meio de seu Diretor Administrativo e 
Financeiro, em conjunto com a Gerente de Recursos Humanos, 
pelas atribuições regimentalmente conferidas pelo artigo 15, 
inciso I, VII e artigo 18, inciso I e XIX de Decreto Estadual nº 
393 de 11 de setembro de 2003.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 77, IX e Art. 98, 99 e 
100 da lei nº 5.810/94.
R E S O L V E:
CONCEDER o (a) servidor (a)  PERICLES DIAS BASTOS, 
matrícula n° 54189285/ 1, ocupante do cargo de Fiscal  Estadual 
Agropecuário, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao 
triênio  2011/2014, no período de 29/06/2017 a 28/07/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SALVIO CARLOS FREIRE DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro
MARISTELA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS
Gerente de Recursos Humanos

Protocolo: 187783

PORTARIA Nº 2128/2017 - ADEPARÁ, 05 DE JUNHO DE 
2017
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
PARA – ADEPARÁ, por meio de seu Diretor Administrativo e 
Financeiro, em conjunto com a Gerente de Recursos Humanos, 
pelas atribuições regimentalmente conferidas pelo artigo 15, 
inciso I, VII e artigo 18, inciso I e XIX de Decreto Estadual nº 
393 de 11 de setembro de 2003.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 77, IX e Art. 98, 99 e 
100 da lei nº 5.810/94.
R E S O L V E:
CONCEDER o (a) servidor (a)  TATIANA PAIVA LEAO NUNES, 
matrícula n° 54193768/1, ocupante do cargo de Fiscal  Estadual 
Agropecuário, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao 
triênio  2011/2014, no período de 17/07/2017 a 15/08/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SALVIO CARLOS FREIRE DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro
MARISTELA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS
Gerente de Recursos Humanos

Protocolo: 187787
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PORTARIA Nº 2123/2017- ADEPARÁ, DE 05 DE JUNHO DE 
2017
 O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de 
setembro de 2002.
 CONSIDERANDO, o que determina o Art. 132, inciso II da 
lei nº 5.810/94, que REGULAMENTA A CONCESSÃO DE 
GRATIFICAÇÕES.
 R E S O L V E:
 DESIGNAR o servidor EULER PABLO ARTIAGA SANTIAGO, 
matrícula n° 54196891/ 1, Assistente Administrativo para 
responder pela Gerência de Almoxarifado e Patrimônio, GEP- 
DAS 011- 3, durante o período de Férias do titular  MARCELO 
EDUARDO FERREIRA AMORAS, matrícula n° 51855545/ 3, no 
período de 16.06.17 A 15.07.17.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 LUIZ PINTO DE OLIVEIRA
Diretor Geral

Protocolo: 187754

PORTARIA Nº 2124/2017- ADEPARÁ, DE 05 DE JUNHO DE 
2017
 O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de 
setembro de 2002.
 CONSIDERANDO, o que determina o Art. 132, inciso II da 
lei nº 5.810/94, que REGULAMENTA A CONCESSÃO DE 
GRATIFICAÇÕES.
 R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora LIZIANE PEREIRA BASGAL GABRIEL, 
matrícula n° 5861721/ 3, Fiscal Estadual Agropecuário para 
responder pela Gerência de Pesca, Mel e Derivados, GEP- DAS 
011- 3, durante o período de Férias da titular  VANESSA 
PEREIRA DE SOUZA CHAGAS, matrícula n° 54186803/ 1, no 
período de 05.06.17 a 04.07.17.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUIZ PINTO DE OLIVEIRA
Diretor Geral

Protocolo: 187767
PORTARIA Nº2125/2017- ADEPARÁ, DE 05 DE JUNHO DE 
2017
 O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de 
setembro de 2002.
 CONSIDERANDO, o que determina o Art. 132, inciso II da 
lei nº 5.810/94, que REGULAMENTA A CONCESSÃO DE 
GRATIFICAÇÕES.
 R E S O L V E:
 DESIGNAR o servidor JOYLSON BENTES CANTO, matrícula 
n° 55588125/ 1, Fiscal Estadual Agropecuário para responder 
pela Gerência Regional de Castanhal, GEP- DAS 011- 4, durante 
o período de Férias do titular  MOACIR VASCONCELOS 
BARBOSA FILHO, matrícula n° 5689422/ 2, no período de 
19.06.17 A 18.07.17.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 LUIZ PINTO DE OLIVEIRA
Diretor Geral

Protocolo: 187759
PORTARIA Nº 2122/2017- ADEPARÁ, DE 05 DE JUNHO DE 
2017
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de 
setembro de 2002.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 132, inciso II da 
lei nº 5.810/94, que REGULAMENTA A CONCESSÃO DE 
GRATIFICAÇÕES.
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor MAURO AUGUSTO FADUL NEVES, 
matrícula n° 5861870/ 3, Fiscal Estadual Agropecuário para 
responder pela Gerência de Programa de Pragas de Importância 
Econômica, GEP- DAS 011- 3, durante o período de Férias do 
titular  WILSON EMILIO SARAIVA DA SILVA, matrícula n° 
54186897/ 2, no período de 16/06/2017 a 15/07/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUIZ PINTO DE OLIVEIRA
Diretor Geral

Protocolo: 187773
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ERRATA
PORTARIA N° 2086/2017 Publicada no Diário Ofi cial 
33388 de 05/06/2017.
Onde se lê: “Objetivo: Ministrar o treinamento do Curso de 
Reconhecimento da Praga Quarentenária Ácaro Vermelho 
das Palmeiras – Raoiella indica.”
Leia-se: “Objetivo: Realizar levantamento de detecção 
para a praga Raoiella indica - Ácaro vermelho das 
palmeiras. Servidora efetiva da EMBRAPA em atividade 
específi ca e eventual pela ADEPARÁ.”

Protocolo: 188066
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SUPRIMENTO DE FUNDO
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Portaria: 2157/2017
Prazo de Aplicação (em dias): 60
Prazo de prestação de contas (em dia): 15
Servidor:
572235541/ LILIAN DA SILVA MORAIS (AGENTE DE DEFESA 
AGROPECUÁRIO)
Natureza da Despesa / Valor:
33.90.30/R$ 400,00
Observação: Decreto N° 1.180, de 12/08/2008.
Ordenador: SALVIO CARLOS FREIRE DA SILVA

Protocolo: 188125


